
ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI

Lei n.O611/2009.

Santana do Cariri (CE), 31 de agosto de 2009.

Dispõe sobre a criação do Conselho e do Fundo
Municipal de Cultura e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRJ, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais:

Faz saber que a Câmara MUnicipal de Santana do Gariri aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Capitulo I
Do Conselho Municipal de Cultura

Secãol
Da Competência

Art. 1° - Fica instituído o Conselho Municjpal de Cultura, em caráter permanente, como órgão
deliberativo e fiscalizador da área cutturaf, no âmbito municipal.

Art. 2° - Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, são competências do Conselho
Municipal de Cultura: f

1- Participar no estabelecimento de prioridades e diretrizes a serem observadas na elaboração
do Plano Municipal de Cultura, apreciá-lo e aprová-lo;

11-Participar na formulação de estratégias e no controle da execução da política Cultural;
11I- Propor critérios para a programação e para as execuções financeira e orçamentária do

fundo municipal de cultura, acompanhando a movimentação e o destino dos recursos (Planos de
Aplicação e Prestação de Contas);

IV- Apreciar e aprovar a proposta do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do
orçamento anual da Área da Cuftura;

V- Acompanhar, avaliar e fiscafizar os projetos desenvolvidos na área cultural;
VI- Apreciar e aprovar os relatórios de gestão apresentados pela Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo:
VII- Aprovar o regulamento, organização e as no~_de funcionamento das coníerêncías

municipais de cultura realizadas orc:Jjnariamente;
VIII- Executar campanhas de educaçg!-~11W.
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IX- Realizar, através de meios de comunicação, campanhas junto à comunidade, sobre a
importância da CuHura, incentivando a prática cutttlral no município;

X- Elaborar seu Regimento Jnterno;
XI- Outras atribuições estabeleci das em normas complementares.

Seção 11
Da Composição

1- Um representante e um suprente da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
11- Um representante e um suplente da Secretaria Municipal de Educação.
/11- Um representante e um suplente da Secretaria Municipal de Finanças.
IV- Um representante e um suplente da Secretaria Municipal da Ouvidoria.
V- Um representante e um suplente da Associação dos UnhIersitáfios de Santana do Cariri.
VI- Um representante e um suplente da Associação dos Artesãos de Santana do Cariri.
VII- Um representante e um suplente da Fundação Instituto Kari:usde Santana do Cariri.
VI/I- Um representante e um suplente da Associação do Grupo de Caretas do Ponta!.

§ 1° - A cada titular do Conselho corresponderá um suplente.
§ ~ - Será considerada como existente, para fins de participação no Conselho, a

entidade regularmente organizada
§ 3° - O número de representantes governamentais não poderá ser superior ao dos

usuários.

Art 4° - A indicação dos membros do Conselho é privativa das respectivas bases, entidades
ou órgãos públicos.

1- Cabe ao Prefeito escolher os representantes do Governo;
Parágrafo Único - A nomeação dos Conselheiros será formalizada através de Decreto.

Art. 5° - O Conselho Municipal de Cultura reger-se-á pelas seguintes disposições no que refere
a seus membros:

1 - O exercício da função de conselheiro não será remunerada, considerando-se como serviço
público relevante;

/I - Os membros do Conselho poderão ser substituí.dos mediante soficitação da entidade ou
autoridade responsável, apresentada ao Prefeito Municipal;

11I- Os membros do conselho deverão ser substüuídos pela própria entidade que os indicou,
caso faltarem, sem motivo justificado, a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 06 (seis) reuniões
intercaladas no período de um ano;

IV - Caso a entidade não apresente membro SubstitlJj;o..ern-6ô<íias,a entidade será substituída
por outra, a critério do próprio Conselho, obser.van áOOadede seus membros;
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v - A alteração da composição deverá ser previamente detiberada pela plenária e
posteriormente regulamentada, mediante projeto de fei.

Seção 1l1
Do Funcionamento

Art. 6° - O Conselho Municipal de Cultura será constituido por Plenário, Mesa Diretora,
Assessoria Técnica, Comissão de FlSCalizaçãoe Comissões Especiais.

I - O órgão de deliberação máxima é o plenário;
11 - A Mesa Diretora será composta pefo Presidente, Vrce- Presidente e Secretário, eleitos entre

os Conselheiros Titulares que compõe o plenário do Conselho. mediante voto direto, para um período
de 2 (dois) ano, permitida uma recondução;

111 - A Assessoria Técnica será softCitada peJo Conselho. junto a órgãos governamentais da
área da Cultura, como Secretaria Estadual da Cultura e outros;

IV - As sessões pJenârías serão realizadas ordinariamente a cada 30 (trinta) dias e
extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente, pela Secretária Municipal de Cultura e
Turismo, ou por requerimento da maioria dos membros;

V - Para a reatização das sessõesserã necessária a presença da maioria absoluta dos
membros do Conselho, que deliberará pela maioria dos votos dos presentes;

VI - Cada membro do Conselho terá direito a um úníro voto na sessão plenária;
VII- As decisões do Conselho serão consobstanciadas em resoluções que deverão ser

homologadas pelo Poder Executivo no prazo de 15 (quinze) dias.

Capítulo H
Do Fundo Municipal de Cultura

M. 7° - Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura, vinculado a Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo.

Art. 8° - Tem por objetivo o Fundo Municipal de Cultura, criar condições financeiras e de
gerência dos recursos destinados ao desenvOlvimento de ações especificas na área cultural.

Art. 9° - São receitas do Fundo:
I - Pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para a Cultura;
" - Pelos recursos provenientes dos Governos Federal e Estadual;
111 - O produto dos convênios firmados com outras entidades finanq~as;
IV- Os recursos destinados por empresas decorren áe1êfs"déincentivo;
V - Os recursos recebidos como doações te· por empresas, entidades ou pessoas físicas;
VI - Os rendimentos e os juros proven' es de aplicações financeiras;
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VII - O produto da arrecadação de muitas decorrentes de condenação em ações civis ou de
imposição de penalidades administrativas;

VIII - Outros recursos que ven.hama ser destinados.

Art. 10° - O Fundo criado por esta lei será administrado por 02 (dois) membros, nomeados pelo
Prefeito, a saber:

1- representante da Secretari.a de Cultura e Turismo;
II - representante da Secretaria de Rnanças.

Art. 11 - A Secretaria Municipal de Finanças manterá os controles contábeis de movimentação
dos recursos do Fundo, obedecido e disposto na Lei Federal nO 4.329/M, e fará a tomada de contas
dos recursos aplicados.

§ 10
- Os recursos do Fundo serão depositados em conta especial em estabelecimento

oficial de crédito e serão movimentados pelo Prefeito Municipal em conjunto com o Secretario de
Finanças.

§ 2° - Obedecida a programação financeira previamente aprovada, o excesso de caixa
existente será aplicado no mercado de capitais, através de banco oficial de crédito.

~.. Capítulo 111
. ::'D~s Disposições Gerais"

~.
Art. 12 - A Prefeitura Muriicip~.4e S.na do Cariri átravés da Secretaria Municipal de Cultura

e Turismo prestará apoio administratiVo, .operacional, econômico, financeiro, recursos humanos e
materiais necessários ao funcionamemo do.Conselho Munic!pal da Cultura

" .-"

Art. 13 - Os conselheiros integr~tes .dp ConselhO terão direito ao ressarcimento das despesas
com locomoção, refeição e hospedagem, pagas pelo MUnicipio, {Juandoem representação oficial,
mediante comprovação legal.

Art. 14 - As resoluções do Conselho, bem como os temas tratados em plenário, reuniões de
diretoria e comissões, deverão ser amplamente cfivulgadas.

Art. 15 - O Conselho Municipal da Cultura elaborará seu Regimento Interno no prazo de 90
(noventa) dias após a posse dos primeiros Conselheiros, definindo sua organização e funcionamento,
que deverá ser aprovado pelo Plenário.

Art. 16 - O Fundo Municipal de CuJturaterá duraç - "ndeterminada.
Parágrafo único. Em caso de extinção do Fundo, . pai de Cuttura, seu patrimônio será incorporado
ao patrimônio do Município.
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M 17 - A administração superior e coordenação poIítico-administrativa do Fundo serão
exerci das por agentes delegados do Poder Executivo, sem prejuízo das competências e atribuições
delegadas por esta Lei.

M. 18 - As despesas com a execução desta Lei serão suportadas com recursos próprios do
vigente orçamento municipat.

M. 19 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, Estado do Ceará, aos 31 (trinta e um) dias
do mês de agosto de 2009.
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